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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de São José de Piranhas 

 Última distribuição : 17/07/2018 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSEFA MARIA DOS SANTOS (AUTOR) AMANDA DE CALDAS ARAUJO (ADVOGADO)

ALYSSON DE ABREU BARROS (ADVOGADO)

ANDRE COSTA BARROS NETO (ADVOGADO)

ANDRE COSTA BARROS JUNIOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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15399
826

17/07/2018 16:11 DOCUMENTOS ENTREGUES A SEGURADORA
LIDER

Outros Documentos

15399
846

17/07/2018 16:11 EXTRATO DA CONTA A AUTORA - RECEBIMENTO
DPVAT 6750 REAIS

Outros Documentos

15399
866

17/07/2018 16:11 FICHA DO SAMÚ Outros Documentos

17836
204

20/11/2018 16:56 Despacho Despacho

18586
687

10/01/2019 09:39 Expediente Expediente

18586
688

10/01/2019 09:39 Mandado Mandado

18586
689

10/01/2019 09:39 Expediente Expediente



18586
690

10/01/2019 09:39 Expediente Expediente

18586
793

10/01/2019 09:44 Carta Carta

18663
610

16/01/2019 11:56 Diligência Diligência

18663
697

16/01/2019 11:56 Josefa Maria dos Santos Devolução de Mandado

19197
536

13/02/2019 15:29 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

19197
537

13/02/2019 15:29 AR Aviso de Recebimento

19949
168

21/03/2019 07:42 Termo de Audiência Termo de Audiência

19949
180

21/03/2019 07:42 Termo de Audiência de Conciliação - 0800285-
55.2018

Termo de Audiência

28529
295

09/03/2020 11:07 Despacho Despacho

29152
989

16/03/2020 15:47 Expediente Expediente

29247
862

19/03/2020 08:42 Petição Petição



 

SEGUE EM ANEXO PETIÇÃO INICIAL EM PDF

Num. 15399655 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALYSSON DE ABREU BARROS - 17/07/2018 16:06:12, ALYSSON DE ABREU BARROS - 17/07/2018 16:09:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071716091937100000015019725
Número do documento: 18071716091937100000015019725



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CIVIL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAJAZEIRAS-PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEFA MARIA DOS SANTOS, brasileira, viúva, pensionista, 

portadora do documento de identidade RG 1.751.173 2ª Via SSDS/PB e inscrita no 

CPF sob o nº 033.079.914-26, residente e domiciliada na Rua Frei Damião, bairro 

Catolezinho, São José de Piranhas/Paraíba, por seus advogados e procuradores, Bel. 

ANDRÉ COSTA BARROS NETO, brasileiro, casado, CPF. Nº 160.398.824-68, Bel. 

ANDRE COSTA BARROS JUNIOR, brasileiro, casado, CPF. Nº 033.396.424-19, e o 

Bel. ALYSSON DE ABREU BARROS, brasileiro, casado, CPF. Nº 036.230.744-03, 

Bela. AMANDA DE CALDAS ARAÚJO, brasileira, solteira, CPF. Nº 071.207.694-80 

ambos com escritório profissional na Av. Padre Rolim, 723 - Centro - Cajazeiras - 

Paraíba, OAB-PB. 3.718, 14.678, 19.718 e 25.644. Vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, com esteio na Lei 8.213/91, bem como a Lei nº 10099/2000, na 

Constituição Federal e na Lei Adjetiva Processual Pátria, apresentar, como apresentada 

fica, a presente... 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

 

em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consórcio de 

Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via 

terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro 

– RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

a) Da Justiça Gratuita - A Requerente é pobre na forma da Lei, o que afirma nesta 

ação, sob as penas cominadas ao crime previsto, não podendo pagar custas 

processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família 

(art. 40º da Lei nº 1.060/50). 

Num. 15399674 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALYSSON DE ABREU BARROS - 17/07/2018 16:09:25, ALYSSON DE ABREU BARROS - 17/07/2018 16:06:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071716092290100000015019742
Número do documento: 18071716092290100000015019742



b) Isto posto requer: O benefício da Justiça Gratuita em face da situação econômica 

do Requerente, bem assim, por ser medida consoante com as disposições 

normativas da Lei 1.060/50 e da Jurisprudência Pátria. 

 

DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

A requerente é esposa de  JOÃO BOSCO, portador do CPF nº 

414.316.004-82 e portador do RG 5.122.934 SSP/SP, falecido em 27/04/2018, vítima de 

acidente de trânsito, ao andar pela avenida foi atingido por veículo automotor, não 

resistindo aos ferimentos, vindo à óbito, conforme Certidão em anexo, onde aponta que 

o evento morte fora causado por  traumatismo crânio encefálico.  

Salienta-se que o direito da autora, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na 

documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte. Mas, depois 

de entregar toda a documentação para recebimento administrativo, junto a seguradora 

LIDER, a autora só recebeu metade do que lhe é devido R$ 6.750,00 (seis mil 

setecentos e cinquenta reais). Restando-se prejudicada pelo recebimento abaixo do que 

tinha direito. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteado, visto que a mesma pertence 

ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 

Convênio DPVAT. 

Para fazer prova de tudo que foi alegado, a autora é 

a única beneficiário de Pensão por morte, onde recebe um 

salário mínimo junto ao INSS, conforme protocolo de 

requerimento nº1338241228. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 

Sr João Bosco, culminado com o óbito, a requerente, esposa do falecido, busca a tutela 

jurisdicional do Estado para fazer valer o seu direito. 

DO DIREITO 

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal 

nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina 

que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento 

quanto no caso de morte. 

 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 
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invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que 

nos diz este artigo com sua alínea: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea l nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

 

Art. 4
o
 A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 

da Lei n
o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.         

 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro no seu valor total, 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), como medida de direito, visto que é 

viúva da vítima.  

Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA -

 DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE  BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  IRRELEVÂNCIA  JUNTADA DE 

DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE 

NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO  ALEGADA 

CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA CORREÇÃO 

MONETÁRIA  TERMO A QUO  EDIÇÃO DA MP Nº 340 /2006  

MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA 

DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA  RECURSO 

DESPROVIDO. (TJPR - 8771997 PR 877199-7 (Acórdão) TJPR). 

 

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO 

POR MORTE CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE TER O 

SEU TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA 

DO ÓBITO VERBA INDENIZATÓRIA QUE DEVE SER 

FIXADA COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR NA 

DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS 

IMPROVIDOS.(TJSP - Apelação APL 9196426172009826 SP 

9196426-17.2009.8.26.0000). 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte 

julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA 

FINALIDADE DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer 
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seguradora responde pelo pagamento da indenização do seguro 

obrigatório, pouco importando a condição do veículo e a finalidade a 

que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. 

(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 

publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o 

fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim 

dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 

nosso). Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a 

esperança de resolução desta causa. 

 

DO PEDIDO 

 
Diante do exposto, requer-se à Vossa Excelência seja determinado: 

1) A citação do requerido, para que compareça à audiência 

previamente designada, apresentando defesa caso queira, sob pena de revelia, 

prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito, para no final ser a ação julgada 

procedente com a condenação do requerido ao pagamento do Seguro Obrigatório 

(DPVAT), no valor de R$ 6.750,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de 

mora, atualização monetária, custas processuais e honorários de advogado na base usual 

de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações legais. 

2) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a 

requerente de pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50. Saindo vencedores, os 

requerentes renunciam os valores excedentes à 60 (sessenta) vezes o valor do salário 

mínimo. 

3) Em obediência ao disposto no art. 319, VII do Código de Processo 

Civil. Vem a autora requerer desse Juízo que seja realizada audiência de conciliação. 

4) Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova em 

Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, como perícia e prova 

testemunhal. 

Dá-se a causa o valor de R$. 6.750,00 (seis mil, setecentos e 

cinquenta reais).  

Nestes Termos, 

Pede e Espera DEFERIMENTO. 
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Cajazeiras, 17 de julho de 2018. 

 
Bel. ANDRÉ COSTA BARROS NETO 

OAB-PB. 3.718 
 
 

Bel. ANDRÉ COSTA BARROS JUNIOR 
OAB-PB. 14.678 

 
 

Bel. ALYSSON DE ABREU BARROS 
OAB-PB. 19.718 

 
 

Bela. AMANDA DE CALDAS ARAÚJO 
OAB-PB 25.644 
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PROCURAÇÃO "AP JUDICIA ET EXTRA"

OUTORGANTE: JOSEFA MARIA DOS SANTOS, brasileira, viúva,
pensionista, residente e domiciliada no Conjunto Frei Damião, Rua
Projetada, bairro Catolezinho, município de São José de Piranhas -
PB., portadora do RG.n" 1.751.173-2"via-SSDS-PB., CPF.n"
033.079.914-26.

OUTORGADO: Bei. ANDRÉ COSTA BARROS NETO, brasileiro, casado,
advogado, CPF N° 160 398 824-68, OAB-PB. 3718. Bei. ANDRÉ COSTA BARROS
JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, CPF. N° 033.396.424-19, OAB-PB. 14678. e o
Bei. ALYSSON DE ABREU BARROS. brasileiro, casado, advogado, CPF. n
036.230.744-03, OAB-PB. 19718. ambos com escritório profissional na Av. Padre
Rolim, 723 - centro - Cajazeiras - Paraíba, E-mail: barros.advogados@hotmail.com

Pelo presente instrumento particular de procuração o(a) outorgante, confere amplos,
gerais e ilimitados poderes, com cláusula "ad judicia et extra", para representá-lo em
repartições públicos federais, estaduais, municipais, autarquias e quaisquer outras
pessoas jurídicas de direito público ou privado, inclusive e especialmente perante o
INSS -- Instituto Nacional do Seguro Social, ou outras entidades do SIMPAS -
Seguridade ou Assistência Social, para tratar de assuntos de seu interesse, assinando
livros, requerimentos e outros papeis, guias, livros e documentos, requerer benefícios
previdencíários e suas revisões, transformações, desistências, reafirmações de protocolo,
requerimentos, parcelamentos, confissões, alterações de dados, espécies, cadastros,
fichas, obter vistas em procedimentos administrativos ou fiscais, concordar ou recorrer
de decisões administrativas, apresentar razões, contra-razões, réplicas e acompanhar os
recursos e procedimentos em quaisquer instâncias, anexar documentos, tudo requerendo
para defesa dos citados interesses, receber benefícios previdenciários e suas revisões,
transformações, desistências, reafirmações de protocolo, requerimentos, concordar e
recorrer de decisões administrativas, bem como usar de todos os meios legais para o fiel
cumprimento: conferindo-!he, ainda, poderes para, em qualquer Juízo, Instância ou
Tribunal, propor Ação Ordinária de Aposentadoria por Idade, Pensão por Morte, auxilio
doença, salário maternidade, mandado de segurança, Interdição, Trabalhista, Danos
Morais, seguindo-a até o final, utilizando-se dos recursos legais e acompanhando-os,
sendo expressamente autorizados a confessar, prestar depoimento pessoal, desistir,
transigir, firmar compromissos e acordos, renunciar ao valor excedente na ação de
execução quando o valor for maior do estabelecido em Lei, receber e dar quitação,
levantar valores existentes em contas judiciais e benefícios previdenciários
(aposentadorias, amparo assistenciais ou por doença) ou provenientes de guias,
precatórios, cheques ou depósitos judiciais, receber intimações, citações administrativas
ou Judiciais, autorizadas o substabeleci mento total ou parcial a outrem.

Cajazeiras - PB, 21 de junho de 2018.

yr-T O s C ^^- <~TH ^~>--^ ^^> ''t/JQ
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VALI DA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO DATA DE

1.751.173 - 2 VIA1'''

JOSEFA MARIA DOS SANTOS

FILIAÇÃO
MANOEL DOS SANTOS

IZAURA MARIA DA CONCEIÇÃO

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB 29/06/1959
'̂ íKc.N.1.923 FLS.123 LIV.A-3

CARTÓRIO SÃO JOSÉ PIRANHAS-PB

033.079.914-26

loa o Pç is o j - Pi
ASSINATURAJ)O DIRETOf

LEIN°7116DE29'08'a3
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SECRETARIA DA SEGURANÇA E OA DEFESA SOCIAL
INSTITUTO DÊ POLiCIA CIENTIFICA

''HMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
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JOSEPA MAR A DOS SANTOS
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0 BANCO D o BRASIL Extraio de Poupança Ouro

Cliente

1 1° Titular

JOÃO BOSCO

I Agência 1 Conta | Variação

2644-1 ' 1 17.689-3 1 51

Movimento
Data Dia Histórico Dep. Documento

base origem

21/05/2018 Saldo Anterior 000000000000

22/05/2018 00 041-Saque Contra Recibo 99-7 15.303

23/05/2018 11 041-Saque Contra Recibo 99-7 16.230

21/06/2018 21 612-Crédito Conforme Instruções 2644-1 772

21/06/2018 21 041-Saque Contra Recibo 2644-1 39

S A L D O

VALOR BLOQUEADO

DISPONÍVEL

Valor

4.047,05 C

2.999.99 D

1.047,06 D

6.750.00 C

2.999,99 D

3.750,01 C

0,00 D

3.750,01 C

RENDIMENTOS: SEL1C igual/menor que 8,5% A.A. TR+70% da SELIC

SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M.

Saldos por dia base

Í
Dia base Saldo

21 3.750.01

OBS: FUTURO E SEGURANÇA SÃO SINÓNIMOS DE POUPANÇA BB.NAO DEIXE PRA DEPOIS. APLIQUE JÁ.

Impresso em 21.06.2018 às 10:58:01

Central de Atendimento BB - 4004 0001 ou 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC • 0800 729 0722
Ouvidoria BB - 0800 729 5678
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 729 0088

Mod. 0.50.817-2 - CM/2016 - SISBB 1629B • bb.com.br- Central de Atendimento BB 4004 0001 [Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb Pag. 1
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de São José de Piranhas

0800285-55.2018.8.15.0221

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar,
Centro, Rio de Janeiro– RJ

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a petição inicial

    , neste Fórum,Designo audiência de conciliação para o dia 12de marçode 2019, pelas 08:30 horas

obedecendo-se ao preceituado na Lei nº 9.099/95.

Cite-se de todos os termos da ação e Intimem-se para audiência, com as advertências legais.

As partes poderão, querendo, arrolar testemunhas, até o máximo de três para cada, que comparecerão

independentemente de intimação.

Expedientes necessários.

Nos termos doArt. 108, do Código de Normas Judicial da CGJ-PB, CONFIRO A ESTE TERMO

 FORÇA DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA, para os fins devidos.

São José de Piranhas, 19 de novembro de 2018.

Hermeson Alves Nogueira

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

 Vara Única de São José de Piranhas

PROCESSO Nº 0800285-55.2018.8.15.0221

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL]

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 neste Fórum, obedecendo-se aoDesigno audiência de conciliação para o dia 12de marçode 2019, pelas 08:30 horas,
preceituado na Lei nº 9.099/95.
Cite-se de todos os termos da ação e Intimem-se para audiência, com as advertências legais.
As partes poderão, querendo, arrolar testemunhas, até o máximo de três para cada, que comparecerão independentemente de
intimação.

São José de Piranhas, 10 de janeiro de 2019.

Arão Costa Miguel

Servidor
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Vara Única de São José de Piranhas
Margens da Rodovia PB-400, 231, Perímetro Urbano, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB - CEP: 58940-000

Nº do processo: 0800285-55.2018.8.15.0221
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto(s): [INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL]

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR (AUDIÊNCIA)

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de São José de Piranhas manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a
p a r t e  a u t o r a :  N o m e :  J O S E F A  M A R I A  D O S  S A N T O S
Endereço: FREI DAMIÃO, S/N, CATOLEZINHO, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB - CEP: 58940-000
, para comparecer a audiência designada para o dia Tipo:  no local acimaConciliação Sala: Terça Data: 12/03/2019 Hora: 08:30
informado.

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, em 10 de janeiro de 2019.

 

De ordem, ARAO COSTA MIGUEL
Mat.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de São José de Piranhas

0800285-55.2018.8.15.0221

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar,
Centro, Rio de Janeiro– RJ

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a petição inicial

    , neste Fórum,Designo audiência de conciliação para o dia 12de marçode 2019, pelas 08:30 horas

obedecendo-se ao preceituado na Lei nº 9.099/95.

Cite-se de todos os termos da ação e Intimem-se para audiência, com as advertências legais.

As partes poderão, querendo, arrolar testemunhas, até o máximo de três para cada, que comparecerão

independentemente de intimação.

Expedientes necessários.

Nos termos doArt. 108, do Código de Normas Judicial da CGJ-PB, CONFIRO A ESTE TERMO

 FORÇA DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA, para os fins devidos.

São José de Piranhas, 19 de novembro de 2018.

Hermeson Alves Nogueira

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de São José de Piranhas

0800285-55.2018.8.15.0221

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar,
Centro, Rio de Janeiro– RJ

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a petição inicial

    , neste Fórum,Designo audiência de conciliação para o dia 12de marçode 2019, pelas 08:30 horas

obedecendo-se ao preceituado na Lei nº 9.099/95.

Cite-se de todos os termos da ação e Intimem-se para audiência, com as advertências legais.

As partes poderão, querendo, arrolar testemunhas, até o máximo de três para cada, que comparecerão

independentemente de intimação.

Expedientes necessários.

Nos termos doArt. 108, do Código de Normas Judicial da CGJ-PB, CONFIRO A ESTE TERMO

 FORÇA DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA, para os fins devidos.

São José de Piranhas, 19 de novembro de 2018.

Hermeson Alves Nogueira

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de São José de Piranhas

Margens da Rodovia PB-400, 231, Perímetro Urbano, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB - CEP: 58940-000
SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

0800285-55.2018.8.15.0221Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)CLASSE DO PROCESSO:

 [INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  S / A
Endereço: Rua Senador Dantas_**, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São José de Piranhas, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A)
por todos os atos do processo acima mencionado, e intimado para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:  

 , ficando advertido(a), desde já, que não comparecimentoTipo: Conciliação Sala: Terça Data: 12/03/2019 Hora: 08:30
importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE,
consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de Processo Civil.
SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, em 10 de janeiro de 2019.

ARAO COSTA MIGUEL
Servidor
 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO"Número do documento"
DOCUMENTO:18071716092290100000015019742
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de São José de Piranhas 

Margens da Rodovia PB-400, 231, Perímetro Urbano, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB - CEP:
58940-000

 

Número do Processo:   0800285-55.2018.8 .15 .0221
Classe:  PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto:   [ INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL]
Polo  at ivo:   AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que dirigi-me até o endereço indicado neste mandado e lá sendo deixei de intimar a autora Josefa Maria dos
Santos, porque fui informado por  Josilene Maria dos santos, de que aquela está viajando para o Estado de São Paulo, visitando
seus familiares, não sabendo informar a data de seu retorno. Certifico ainda que deixei uma cópia do mandado com a mesma, que
se comprometeu de avisá-la desta audiência.   .

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, 16 de janeiro de 2019
JOSE MARCELO GOMES FERREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR)  nesta data e anexado ao Autos.foi devolvido

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

13 de fevereiro de 2019

HISLEY DE SOUZA OLIVEIRA
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Termo anexo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
Juízo do(a) Vara Única de São José de Piranhas
Margens da Rodovia PB-400, 231, Perímetro Urbano, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB - CEP:
58940-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800285-55.2018.8.15.0221
Classe Processual: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assuntos: [INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL]

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, conforme o art. 348 do CPC/2013. 

Caso não haja manifestação pela produção de novas provas, façam conclusos os autos para julgamento conforme estado
do processo.

Intimações e demais providências necessárias.

CUMPRA-SE.

Nos termos do Artigo 102ss, do Código de Normas Judicial da CGJ-PB,   confiro a esta determinação força de
 para as procedências necessárias ao seu fiel cumprimento.mandado/ofício/carta

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB, em 23 de fevereiro de 2020.

HERMESON ALVES NOGUEIRA
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
Juízo do(a) Vara Única de São José de Piranhas
Margens da Rodovia PB-400, 231, Perímetro Urbano, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB - CEP:
58940-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 2 8 5 - 5 5 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 2 2 1
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL]

A U T O R :  J O S E F A  M A R I A  D O S  S A N T O S
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito da Vara Única de São José de Piranhas, e em cumprimento a determinação
constante dos autos da ação de nº 0800285-55.2018.8.15.0221 (número identificador do documento transcrito
abaixo),  , através de seus advogados abaixo indicados,ficam as partes   INTIMADAS para tomarem ciência do
seguinte  : DESPACHO "...Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, conforme o art.
348 do CPC/2013..."

Advogados do(a) AUTOR: AMANDA DE CALDAS ARAUJO - PB25644, ALYSSON DE ABREU BARROS - PB19718,
ANDRE COSTA BARROS NETO - PB3718, ANDRE COSTA BARROS JUNIOR - PB14678

Prazo: 5 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presente intimaçãoficam as partes e seus advogados ADVERTIDOS 
foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição,via sistema
devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB, em 16 de março de 2020

De ordem, ALEXANDRE MAGNO DA SILVA PEREIRA
Técnico Judiciário 

:   PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento" 28529295
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS – PARAÍBA.

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO–DPVAT
 

PJEC 0800285-55.2018.8.15.0221 

JOSEFA MARIA DOS SANTOS, já qualificada na , vêm,petição inicial
com o devido respeito à Vossa Excelência, intermediada por seu mandatário, para requerer
o que se segue.

 I – O CASO DISPENSA A PRODUÇÃO DE PROVAS 

Haja visto a decisão próxima passada, na qual se deu ciência às
partes quanto ao interesse em produção de provas, abaixo se destacam suas considerações.

                                      Sem sombra de dúvida a demanda prescinde de produção de
provas, seja pericial ou em audiência. 

                                      O tema, levada ao debate, diz respeito, tão só, à matéria de direito,
o que, per se, já justifica a desnecessidade de produzir-se provas, como, a propósito,
delimita o :Código de Processo Civil

Art. 355.  O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando:

I – não houver necessidade de produção de outras provas;

II – PEDIDO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE

Requer que seja julgada procedente com a condenação do
requerido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 6.750,00
(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária,
custas processuais e honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor
total do débito e demais cominações legais

Num. 29247862 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALYSSON DE ABREU BARROS - 19/03/2020 08:42:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031908422095900000028177369
Número do documento: 20031908422095900000028177369



 

                                      Diante disso, vê-se que o caso é daqueles de dispensa de produção
de provas, motivo qual, sobremodo, informa-se que não tem interesse em produzir provas.

Via de consequência, pede-se o julgamento antecipado da lide,
.na forma do que rege o art. 355, inc. I, do NCPC

                                       Respeitosamente, pedem deferimento.

São José de Piranhas (PB), 19 de março de 2020.

 

ALYSSON DE ABREU BARROS

Advogado – OAB/PB 19718
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